
 
 
 
 
 

 

 

INDICAÇÃO 

INDICAMOS ao Senhor Prefeito 

Municipal que solicite ao departamento 

competente, estudos e avaliação 

técnica, visando a revitalização da 

Praça da República, na Vila Curuçá.  

 

Senhor Presidente 

 

INDICAMOS nos termos e forma regimental, a necessidade de oficiar ao 

Excelentíssimo Senhor Prefeito, que solicite ao departamento competente, estudos 

e avaliação técnica, visando a revitalização da Praça da República, na Vila Curuçá. 

 

JUSTIFICAMOS a presente proposição considerando que a praça atualmente 

encontra-se em péssimo estado de conservação, com grades de proteção 

deterioradas, paredes pichadas, falta de espaço verde, além da necessidade de 

instalação de aparelhos de ginástica. A praça está localizada próxima a uma creche 

e grandes condomínios, o que faz com que seja frequentada por muitos munícipes, 

sendo urgente a realização de melhorias no local. 

   

1) Silvana Maria Lopes de Medeiros - Prefeita Municipal Prefeitura Municipal de Santo André 
 

Plenário “João Raposo Rezende – Zinho”, 27 de maio de 2025. 

 

VAVÁ 

VEREADOR 

  

Autenticar documento em https://camarasempapel.cmsandre.sp.gov.br/autenticidade 
com o identificador 360032003600320036003A005000, Documento assinado digitalmente conforme 

MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.



 
 
 
 
 

 

 

ANEXO I  
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